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312/2014 - 48.599.964-X - SP
321/2014 - 40.399.132-8 - SP
326/2014 - 40.914.421-6 - SP
330/2014 - 1159400-4 - MT
333/2014 - 41.490.582-9 - SP
337/2014 - 41.241.428-4 - SP
338/2014 - 40.011.041-6 - SP
342/2014 - 40.011.032-5 - SP
346/2014 - 44.892.835-8 - SP
356/2014 - 4124149537 - RS
367/2014 - 41.036.243-8 - SP
372/2014 - 19.783.217-9 - SP
390/2014 - 19.528.953-5 - SP
395/2014 - 42.488.692-3 - SP
400/2014 - 46.358.129-5 - SP
402/2014 - 48.819.800-8 - SP
418/2014 - 26.154.576-0 - SP
431/2014 - 30.729.923-5 - SP
439/2014 - 49.182.169-4 - SP
448/2014 - 40.821.996-8 - SP
456/2014 - 48.493.191-X - SP
463/2014 - 24.712.215-4 - SP
464/2014 - 33.026.652-4 - SP
472/2014 - 25.497.355-3 - SP
474/2014 - 45.571.170-7 - SP
488/2014 - 41.186.943-7 - SP
489/2014 - 48.494.445-9 - SP
495/2014 - 41.374.871-6 - SP
500/2014 - 37.510.540-2 - SP
502/2014 - 22.032.681-2 - SP
503/2014 - 40.182.265-5 - SP
506/2014 - 47.104.055-1 - SP
510/2014 - 40.523.414-4 - SP
513/2014 - 42.023.988-1 - SP
516/2014 - 36.063.626-3 - SP
524/2014 - 48.301.558-1 - SP
541/2014 - 8.228.308-0 - PR
542/2014 - 40.342.989-4 - SP
543/2014 - 26.798.686-5 - SP
545/2014 - 14.067.960-1 - SP
548/2014 - 29.424.931-X - SP
573/2014 - 41.932.419-7 - SP
574/2014 - 42.359.144-7 - SP
578/2014 - 42.362.402-7 - SP
580/2014 - 45.779.670-4 - SP
581/2014 - 8.665.931 - SP
586/2014 - 40.571.711-8 - SP
590/2014 - 30.421.945-9 - SP
595/2014 - 40.394.777-7 - SP
596/2014 - 45.569.843-0 - SP
598/2014 - 40.994.304-6 - SP
599/2014 - 41.104.775-9 - SP
601/2014 - 41.034.413-8-SP
602/2014 - 40.942.449-3-SP
605/2014 - 22.032.609-5-SP
607/2014 - 33.288.837-X - SP
609/2014 - 35.320.308-7 - SP
613/2014 - 36.769.109-7 - SP
620/2014 - 41.602.827-5 - SP
623/2014 - 44.656.455-2 - SP
638/2014 - 44.016.869-7 - SP
651/2014 - 48.864.141-X - SP
655/2014 - 29.335.013-9 - SP
657/2014 - 46.143.854-9 - SP
666/2014 - 40.394.605-0 - SP
676/2014 - 40.056.002-1 - SP
677/2014 - 45.779.656-X - SP
683/2014 - 48.590.420-2 - SP
685/2014 - 45.630.771-0 - SP
686/2014 - 40.746.432-3 - SP
690/2014 - 25.497.627-X - SP
714/2014 - 40.942.489-4 - SP
717/2014 - 43.574.934-1 - SP
719/2014 - 39.796.985-5 - SP
726/2014 - 45.526.241-X - SP
727/2014 - 41.217.969-6 - SP
728/2014 - 40.767.454-8 - SP
729/2014 - 21.187.420-6 - SP
737/2014 - 43.378.351-5 - SP
740/2014 - 44.588.967-6 - SP
741/2014 - 48.749.202-X - SP
743/2014 - 22.031.961 - SP
752/2014 - 22.422.461-X - SP
763/2014 - 40.944.000-0 - SP
766/2014 - 27.529.457-2 - SP
773/2014 - 40.123.915-9 - SP
779/2014 - 42.523.174-4 - SP
781/2014 - 25.406.530-2 - SP
785/2014 - 48.761.313-2 - SP
786/2014 - 58.769.472-5 - SP
787/2014 - 33.794.011-3 - SP
795/2014 - 43.478.952-5 - SP
803/2014 - 43.509.821-4 - SP
804/2014 - 43.153.416-0 - SP
809/2014 - 40.571.453-1 - SP
812/2014 - 48.270.811-6 - SP
813/2014 - 36.138.999-1 - SP
815/2014 - 49.880.741-1 - SP
820/2014 - 47.105.243-7 - SP
III. CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
Conforme estabelecido no Capítulo X e Anexo III do edital 

de abertura de inscrições publicado em Diário Oficial do Esta-
do de 12/11/2014, Convocamos para Entrega de Títulos o(s) 
candidato(s) habilitado(s) no Concurso Público para o(s) cargo(s) 
de Oficial de Saúde.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
PERÍODO: 23/03/2015 a 27/03/2015
HORÁRIO: 9:00 às 15:00 horas
LOCAL DE ENTREGA: Núcleo de Comunicações Administra-

tivas (Protocolo) - Térreo
ENDEREÇO: Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos S/N, 

Assis/SP.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA 

A SAÚDE
CONCURSO PÚBLICO nº. 11/2015
EDITAL NORMATIVO HCFMUSP no. 11, de 13 de março 

de 2015
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo - HCFMUSP, por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, torna pública a abertura 
de inscrições e a realização do concurso público para preen-
chimento de 08 (oito) funções-atividades de Agente Técnico 
de Assistência a Saúde, mediante as condições estabelecidas 
nas Instruções Especiais, contidas no presente edital, conforme 
quadro abaixo:

Cód. - Função - Instituto - Área - VAGAS
 - Valor da Taxa de Inscrição
 -  -  -  - Efetivas - Ampla concorrência - Candidatos com 

deficiência - Cadastro de Reserva

674/2014 - 30.239.083-2 - SP - 40,00
675/2014 - 20.815.540-5 - SP - 40,00
679/2014 - 37.827.037-0 - SP - 34,00
680/2014 - 34.723.500-1 - SP - 30,00
682/2014 - 43.152.190-6 - SP - 22,00
684/2014 - 44.476.732-0 - SP - 26,00
687/2014 - 10.980.678-1 - PR - 20,00
689/2014 - 47.581.338-8 - SP - 32,00
691/2014 - 48.590.487-1 - SP - 28,00
692/2014 - 45.540.186-X - SP - 26,00
693/2014 - 40.745.957-1 - SP - 34,00
694/2014 - 40.011.154-8 - SP - 20,00
695/2014 - 30.594.640-7 - SP - 32,00
696/2014 - 43.478.748-6 - SP - 24,00
697/2014 - 43.177.282-4 - SP - 14,00
698/2014 - 43.913.140-6 - SP - 38,00
700/2014 - 26.735.895-7 - SP - 46,00
701/2014 - 41.906.986-0 - SP - 42,00
702/2014 - 40.011.078-7 - SP - 48,00
703/2014 - 41.906.940-9 - SP - 16,00
704/2014 - 45.787.682-7 - SP - 24,00
705/2014 - 40.388.389-1 - SP - 34,00
706/2014 - 35.098.580-7 - SP - 28,00
707/2014 - 40.523.339-5 - SP - 30,00
708/2014 - 48.762.672-2 - SP - 32,00
709/2014 - 42.653.474-8 - SP - 30,00
710/2014 - 6.549.105 - SP -  - 32,00
711/2014 - 40.523.114-3 - SP - 42,00
712/2014 - 47.492.713-1 - SP - 38,00
713/2014 - 44.622.437-6 - SP - 36,00
715/2014 - 19.622.580 - SP -  - 30,00
716/2014 - 30.996.429-5 - SP - 40,00
718/2014 - 40.011.147-0 - SP - 32,00
720/2014 - 40.944.070-X - SP - 40,00
721/2014 - 10.349.052-9 - PR - 38,00
722/2014 - 40.892.145-6 - SP - 30,00
723/2014 - 19.619.752-1 - SP - 34,00
725/2014 - 40.571.882-2 - SP - 42,00
730/2014 - 23.796.174-X - SP - 26,00
731/2014 - 13.787.392-X - SP - 44,00
732/2014 - 40.182.252-7 - SP - 40,00
733/2014 - 29.448.775-X - SP - 44,00
734/2014 - 48.606.123-1 - SP - 28,00
735/2014 - 48.618.710-X - SP - 36,00
738/2014 - 40.571.277-7 - SP - 40,00
739/2014 - 22.422.238-7 - SP - 34,00
742/2014 - 43.752.695-1 - SP - 24,00
744/2014 - 32.451.337-9 - SP - 36,00
745/2014 - 22.832.730-1 - SP - 40,00
746/2014 - 40.686.397-0 - SP - 24,00
747/2014 - 20.362.148 - SP -  - 32,00
748/2014 - 32.644.297-2 - SP - 14,00
749/2014 - 25.497.277-9 - SP - 28,00
750/2014 - 24.712.237 - SP -  - 30,00
751/2014 - 41.172.579-8 - SP - 40,00
754/2014 - 32.644.116-5 - SP - 36,00
755/2014 - 43.583.591-9 - SP - 26,00
756/2014 - 47.573.224-8 - SP - 16,00
757/2014 - 41.041.026-3 - SP - 18,00
758/2014 - 48.880.969-1 - SP - 42,00
760/2014 - 49.527.136-6 - SP - 30,00
761/2014 - 44.138.535-7 - SP - 48,00
762/2014 - 48.658.069-6 - SP - 38,00
764/2014 - 14.067.228-7 - SP - 38,00
765/2014 - 16.268.168-9 - SP - 30,00
767/2014 - 25.540.412-8 - SP - 44,00
769/2014 - 32.644.752-0 - SP - 42,00
770/2014 - 29.448.606 - SP -  - 30,00
771/2014 - 23.464.226-9 - SP - 46,00
774/2014 - 41.973.262-7 - SP - 22,00
775/2014 - 41.381.682-5 - SP - 22,00
776/2014 - 34.512.691-9 - SP - 30,00
777/2014 - 34.170.742-9 - SP - 14,00
780/2014 - 34.511.523-5 - SP - 40,00
782/2014 - 53.340.887-8 - SP - 22,00
783/2014 - 44.622.635-X - SP - 28,00
784/2014 - 54.200.069-6 - SP - 44,00
788/2014 - 40.394.397-8 - SP - 40,00
789/2014 - 40.746.323-9 - SP - 38,00
790/2014 - 15.814.409 - SP -  - 26,00
791/2014 - 46.149.985-X - SP - 38,00
792/2014 - 9.522.724-6 - SP - 20,00
793/2014 - 17.381.214-4 - SP - 22,00
794/2014 - 42.354.855-4 - SP - 44,00
796/2014 - 42.362.025-3 - SP - 20,00
798/2014 - 43.087.319-0 - SP - 40,00
799/2014 - 42.374.453-7 - SP - 40,00
800/2014 - 18.347.336-X - SP - 28,00
801/2014 - 22.032.134 - SP -  - 42,00
802/2014 - 25.463.321-3 - SP - 30,00
806/2014 - 42.393.103-9 - SP - 34,00
807/2014 - 25.497.809-5 - SP - 16,00
808/2014 - 56.690.672-7 -SP - 24,00
811/2014 - 33.287.700-0 - SP - 26,00
814/2014 - 47.940.028-7 - SP - 42,00
816/2014 - 40.388.624-7 - SP - 32,00
817/2014 - 28.215.315-9 - SP - 46,00
818/2014 - 45.779.984-5 - SP - 30,00
819/2014 - 30.421.627-6 - SP - 40,00
821/2014 - 40.136.340-5 - SP - 28,00
822/2014 - 20.152.005-9 - SP - 26,00
823/2014 - 25.463.184-8 - SP - 46,00
c) CANDIDATOS AUSENTES
Nº inscrição – RG
010/2014 - 43.100.205-8 - SP
017/2014 - 45.784.184-9 - SP
036/2014 - 41.036.771-0 - SP
047/2014 - 33.026.963-X - SP
050/2014 - 27.036.998 - SP
063/2014 - 36.063.467-9 - SP
068/2014 - 46.813.259-4 - SP
083/2014 - 49.814.438-0 - SP
090/2014 - 33.793.976-7 - SP
097/2014 - 32.452.210-1 - SP
127/2014 - 30.324.143-3 - SP
134/2014 - 30.420.095-5 - SP
141/2014 - 32.451.343-4 - SP
147/2014 - 47.225.287-2 - SP
152/2014 - 9.818.174 - SP
173/2014 - 49.507.431-7 - SP
183/2014 - 41.459.133-1 - SP
196/2014 - 44.558.694-1 - SP
208/2014 - 42.534.792-8 - SP
209/2014 - 44.660.037-4 - SP
224/2014 - 40.055.996-1 - SP
234/2014 - 43.329.378-0 - SP
246/2014 - 47.167.971-9 - SP
248/2014 - 49.672.493-9 - SP
256/2014 - 45.739.423-7 - SP
258/2014 - 27.084.263-9 - SP
262/2014 - 45.499.731-0 - SP
266/2014 - 23.603.979-9 - SP
267/2014 - 36.210.759-2 - SP
268/2014 - 29.524.196-2 - SP
277/2014 - 40.523.203-2 - SP
278/2014 - 44.622.441-8 - SP
284/2014 - 42.019.096 - SP
287/2014 - 2681829-9 - MT
298/2014 - 44.883.351-7 - SP
304/2014 - 40.182.326-X - SP
306/2014 - 40.994.430-0 - SP
307/2014 - 40.531.800-5 - SP

484/2014 - 40.767.438-X - SP - 42,00
485/2014 - 40.011.643-1 - SP - 26,00
486/2014 - 42.382.874-5 - SP - 40,00
487/2014 - 48.183.728-0 - SP - 32,00
490/2014 - 17.916.038-2 - SP - 30,00
492/2014 - 49.932.178-9 - SP - 22,00
493/2014 - 40.669.024-8 - SP - 30,00
494/2014 - 40.182.315-5 - SP - 30,00
496/2014 - 47.360.873-X - SP - 24,00
497/2014 - 28.395.077-8 - SP - 44,00
498/2014 - 24.713.267-6 - SP - 44,00
499/2014 - 34.979.216-1 - SP - 38,00
504/2014 - 34.512.767-5 - SP - 28,00
505/2014 - 45.780.107-4 - SP - 22,00
507/2014 - 47.476.250-6 - SP - 46,00
508/2014 - 27.792.953-8 - SP - 32,00
509/2014 - 28.215.296-9 - SP - 50,00
511/2014 - 29.425.289-7 - SP - 38,00
512/2014 - 42.019.075-2 - SP - 28,00
514/2014 - 22.345.843-0 - SP - 52,00
515/2014 - 41.192.051-0 - SP - 34,00
517/2014 - 42.366.674-5 - SP - 40,00
518/2014 - 40.398.271-6 - SP - 28,00
519/2014 - 44.657.239-1 - SP - 28,00
520/2014 - 47.475.792-4 - SP - 40,00
521/2014 - 44.733.615-0 - SP - 26,00
522/2014 - 9.790.325-5 - PR - 24,00
523/2014 - 45.559.764-9 - SP - 34,00
525/2014 - 27.898.470-8 - SP - 36,00
526/2014 - 45.523.688-4 - SP - 32,00
527/2014 - 40.182.489-5 - SP - 36,00
528/2014 - 34.512.876-X - SP - 32,00
529/2014 - 13.739.807-9 - PR - 34,00
530/2014 - 47.620.253-X - SP - 34,00
531/2014 - 48.773.569-9 - SP - 24,00
532/2014 - 40.055.721-6 - SP - 30,00
533/2014 - 48.600.791-1 - SP - 32,00
534/2014 - 35.223.262-6 - SP - 12,00
535/2014 - 35.223.502-0 - SP - 32,00
536/2014 - 19.783.216 - SP -  - 22,00
537/2014 - 43.455.413-3 - SP - 50,00
538/2014 - 44.756.680-5 - SP - 48,00
540/2014 - 40.399.168-7 - SP - 38,00
544/2014 - 26.736.031-9 - SP - 30,00
546/2014 - 40.746.138-3 - SP - 44,00
547/2014 - 48.652.170-9 - SP - 42,00
549/2014 - 45.037.884-6 - SP - 40,00
550/2014 - 40.668.844-8 - SP - 22,00
551/2014 - 20.632.728-6 - SP - 44,00
552/2014 - 18.911.064-8 - SP - 30,00
553/2014 - 40.746.381-1 - SP - 30,00
554/2014 - 44.656.356-0 - SP - 16,00
555/2014 - 30.324.074-X - SP - 30,00
556/2014 - 30.996.421-0 - SP - 22,00
557/2014 - 7.840.580-5 - PR - 36,00
558/2014 - 24.928.999-4 - SP - 36,00
559/2014 - 53.340.879-9 - SP - 42,00
560/2014 - 44.512.239-0 - SP - 24,00
561/2014 - 29.983.118-8 - SP - 32,00
562/2014 - 25.497.339-5 - SP - 32,00
563/2014 - 18.343.096 - SP -  - 36,00
564/2014 - 6.344.931 - SP -  - 30,00
565/2014 - 34.293.374-7 - SP - 28,00
566/2014 - 44.948.638-2 - SP - 30,00
567/2014 - 40.397.967-5 -SP - 24,00
568/2014 - 47.516.927-X - SP - 40,00
569/2014 - 33.793.185-9 - SP - 38,00
570/2014 - 42.023.870-0 - SP - 16,00
571/2014 - 40.237.751-5 - SP - 32,00
575/2014 - 7.102.119 - SP -  - 38,00
576/2014 - 42.392.959-8 - SP - 28,00
577/2014 - 21.917.111 - SP -  - 24,00
582/2014 - 41.907.013-8 - SP - 44,00
583/2014 - 25.625.214-2 - SP  - 32,00
584/2014 - 33.215.201-7 - SP - 28,00
585/2014 - 8.820.946-5 - SP - 16,00
587/2014 - 41.602.890-1 - SP - 30,00
588/2014 - 43.100.171-6 - SP - 24,00
589/2014 - 15.972.643-8 - SP - 46,00
591/2014 - 35.097.321-0 - SP - 30,00
592/2014 - 47.581.416-2 - SP - 24,00
593/2014 - 4.652.460-8 - PR - 40,00
594/2014 - 33.403.397-4 - SP - 54,00
597/2014 - 40.668.955-6 - SP - 30,00
600/2014 - 48.820.079-9 - SP - 30,00
603/2014 - 29.425.052-9-SP - 38,00
604/2014 - 33.026.658-5-SP - 34,00
606/2014 - 46.231.931-3-SP - 38,00
608/2014 - 32.644.696-5 - SP - 52,00
610/2014 - 48.397.609-X- SP - 28,00
611/2014 - 44.523.375-8 - SP - 16,00
612/2014 - 48.600.612-8 - SP - 32,00
614/2014 - 49.535.543-4 - SP - 26,00
615/2014 - 43.666.372-7 - SP - 26,00
616/2014 - 45.544.087-6 - SP - 32,00
618/2014 - 27.084.362-0 - SP - 46,00
619/2014 - 38.500.116-2 - SP - 38,00
621/2014 - 48.821.293-5 - SP - 24,00
622/2014 - 13.787.383-9 - SP - 38,00
624/2014 - 26.353.267-7 - SP - 40,00
625/2014 - 28.497.246-0 -SP - 28,00
626/2014 - 33.287.220-8 - SP - 26,00
627/2014 - 33.287.709-7 - SP - 28,00
628/2014 - 47.092.537-1 - SP - 34,00
629/2014 - 44.657.342-5 - SP - 28,00
630/2014 - 43.545.492-4 - SP - 22,00
631/2014 - 24.361.110-9 - SP - 26,00
632/2014 - 41.877.965-X - SP - 40,00
633/2014 - 18.912.600 - SP -  - 30,00
634/2014 - 27.036.499-7 - SP - 36,00
635/2014 - 33.657.277-3 - SP - 20,00
636/2014 - 44.656.555 - SP -  - 20,00
637/2014 - 48.165.525-6 - SP - 42,00
639/2014 - 46.369.123-4 - SP - 30,00
640/2014 - 46.977.232-3 - SP - 38,00
641/2014 - 19.920.388-X - SP - 18,00
642/2014 - 30.324.259-0 - SP - 26,00
643/2014 - 33.024.897-2 - SP - 28,00
644/2014 - 42.555.220-2 - SP - 26,00
645/2014 - 35.503.508-X - SP - 34,00
646/2014 - 25.497.841-1 - SP - 26,00
647/2014 - 44.277.125-3 - SP - 20,00
648/2014 - 41.256.946-2 - SP - 40,00
649/2014 - 27.084.198-2 - SP - 26,00
650/2014 - 19.783.237 - SP -  - 30,00
652/2014 - 42.359.092-3 - SP - 54,00
653/2014 - 43.509.801-9 - SP - 38,00
654/2014 - 48.819.694-2 - SP - 22,00
656/2014 - 48.759.224-4 - SP - 46,00
658/2014 - 48.834.694-0 -SP - 46,00
659/2014 - 44.459.974-5 - SP - 24,00
660/2014 - 32.750.504-7 - SP - 30,00
663/2014 - 40.397.843-9 - SP - 28,00
664/2014 - 40.388.454-8 - SP - 52,00
665/2014 - 43.586.483-X - SP - 38,00
667/2014 - 17.231.399 - SP -  - 42,00
668/2014 - 48.813.614-3 - SP - 36,00
669/2014 - 40.055.669-8 - SP - 32,00
670/2014 - 40.746.177-2 - SP - 36,00
671/2014 - 26.400.936-8 - SP - 30,00
672/2014 - 49.526.989-X - SP - 30,00
673/2014 - 30.187.482-7 - SP - 32,00

293/2014 - 44.515.098-1 - SP - 16,00
295/2014 - 41.906.853-3 - SP - 40,00
296/2014 - 41.394.352-5 - SP - 30,00
297/2014 - 49.595.393-3 - SP - 52,00
299/2014 - 46.152.897-6 - SP - 24,00
300/2014 - 33.701.460-7 - SP - 48,00
301/2014 - 29.901.531-2 - SP - 42,00
302/2014 - 40.502.047-8 - SP - 28,00
303/2014 - 40.397.772-1 - SP - 20,00
305/2014 - 25.625.104-6 - SP - 26,00
309/2014 - 48.626.541-9 - SP - 48,00
310/2014 - 41.029.386-6 - SP - 40,00
311/2014 - 42.024.027-5 - SP - 40,00
313/2014 - 40.942.556-4 - SP - 36,00
314/2014 - 23.348.027-4 - SP - 44,00
315/2014 - 40.388.504-8 - SP  - 32,00
317/2014 - 42.096.089-2 - SP - 38,00
318/2014 - 35.098.429-3 - SP - 40,00
319/2014 - 28.216.936-2 - SP - 48,00
320/2014 - 17.527.943 - SP -  - 36,00
322/2014 - 26.467.520-4 - SP - 26,00
323/2014 - 26.798.846-1 - SP - 44,00
324/2014 - 41.340.347-6 - SP - 24,00
325/2014 - 40.523.213-5 - SP - 48,00
327/2014 - 40.182.584-X - SP - 18,00
328/2014 - 43.558.221-5 - SP - 20,00
332/2014 - 40.891.138-4 - SP - 34,00
334/2014 - 40.613.100-4 - SP - 22,00
335/2014 - 42.244.034-6 - SP - 38,00
336/2014 - 47.161.603-5 - SP - 36,00
339/2014 - 35.062.059-3 - SP - 22,00
340/2014 - 48.608.612-4 - SP - 46,00
341/2014 - 17.918.729 - SP -  - 30,00
343/2014 - 30.594.597-X - SP - 40,00
344/2014 - 24.968.598-X - SP - 36,00
345/2014 - 46.068.036-5 - SP - 32,00
347/2014 - 33.127.734-7 - SP - 24,00
348/2014 - 33.368.075-3 - SP - 32,00
349/2014 - 44.514.974-7 - SP - 48,00
350/2014 - 26.107.816-1 - SP - 28,00
351/2014 - 27.967.265-2 - SP - 52,00
352/2014 - 50.083.114-2 - SP - 22,00
353/2014 - 28.908.836-7 - SP - 36,00
354/2014 - 48.588.704-6 - SP - 24,00
355/2014 - 45.779.064-7 - SP - 38,00
359/2014 - 8454335-7 - PR -  - 50,00
360/2014 - 25.496.574-X - SP - 48,00
361/2014 - 48.749.534-2 - SP - 42,00
362/2014 - 33.131.477-0 - SP - 38,00
363/2014 - 44.865.926-8 - SP - 30,00
364/2014 - 46.265.557-X - SP - 50,00
365/2014 - 6.013.490-1 - PR - 26,00
368/2014 - 21.167.732-2 - SP - 38,00
369/2014 - 14.601.239 - SP -  - 18,00
370/2014 - 43.053.577-6 - SP - 28,00
371/2014 - 26.152.444-6 - SP - 28,00
373/2014 - 46.265.767-X - SP - 36,00
375/2014 - 47.417.747-6 - SP - 48,00
376/2014 - 54.561.111-8 - SP - 52,00
377/2014 - 47.606.955-5 - SP - 46,00
378/2014 - 45.865.770-0 - SP - 24,00
382/2014 - 45.789.235-3 - SP - 50,00
384/2014 - 24.348.897-X - SP - 38,00
385/2014 - 10.768.116-X - SP - 44,00
386/2014 - 43.455.567-8 - SP - 40,00
387/2014 - 33.024.957-5 - SP - 36,00
388/2014 - 40.890.212-7 - SP - 26,00
389/2014 - 40.397.894-4 - SP - 34,00
391/2014 - 40.011.647-9 - SP - 36,00
392/2014 - 45.779.832-4 - SP - 34,00
393/2014 - 47.381.695-7 - SP - 46,00
394/2014 - 41.371.490-1 - SP - 26,00
396/2014 - 10.126.623-6 - SP - 28,00
397/2014 - 30.594.474-5 - SP - 40,00
398/2014 - 25.264.285-5 - SP - 34,00
399/2014 - 26.152.447-1 - SP - 30,00
401/2014 - 33.026.967-7 - SP - 42,00
404/2014 - 40.182.492-5 - SP - 36,00
405/2014 - 42.381.642-1 - SP - 16,00
406/2014 - 9.522.083 - SP -  - 14,00
407/2014 - 48.627.070-1 - SP - 26,00
408/2014 - 29.326.839-3 - SP - 34,00
409/2014 - 48.749.424-6 - SP - 16,00
410/2014 - 40.011.086-6- SP - 32,00
411/2014 - 43.478.909-4 - SP - 34,00
412/2014 - 34.061.621-0 - SP - 30,00
413/2014 - 30.996.307-2 - SP - 42,00
414/2014 - 47.338.597-1 - SP - 22,00
415/2014 - 35.482.096-5 - SP - 54,00
416/2014 - 18.347.511-2 - SP - 34,00
417/2014 - 20.634.792 - SP -  - 20,00
419/2014 - 30.594.438-1 - SP - 28,00
420/2014 - 44.080.131-X - SP - 30,00
421/2014 - 43.177.404-3 - SP - 32,00
422/2014 - 12.286.088-3 - SP - 32,00
423/2014 - 44.661.237-6 - SP - 30,00
425/2014 - 25.496.744-9 - SP - 40,00
426/2014 - 40.237.515-4 - SP - 32,00
427/2014 - 40.942.343-9 - SP - 28,00
428/2014 - 16.268.722 - SP -  - 32,00
429/2014 - 45.558.975-6 - SP - 32,00
430/2014 - 41.424.871-5 - SP - 34,00
432/2014 - 35.224.674 - SP -  - 42,00
433/2014 - 40.011.025-8 - SP - 24,00
434/2014 - 48.790.010-8 - SP - 46,00
435/2014 - 48.629.470-5 - SP - 32,00
436/2014 - 21.486.838-2 - SP - 44,00
437/2014 - 48.924.742-8 - SP - 18,00
438/2014 - 34.170.692-9 - SP - 30,00
440/2014 - 18.538.820-6 - SP - 40,00
441/2014 - 27.896.926-4 - SP - 34,00
442/2014 - 25.496.585-4 - SP - 50,00
443/2014 - 40.399.242-4 - SP - 50,00
444/2014 - 35.982.713-5 - SP - 26,00
445/2014 - 30.324.244-9 - SP - 52,00
446/2014 - 25.463.294-4 - SP - 24,00
447/2014 - 27.036.511-4 - SP - 36,00
450/2014 - 04697094-3 - RJ - 28,00
451/2014 - 40.398.458-0 - SP - 30,00
452/2014 - 48.758.031-X - SP - 36,00
453/2014 - 23.795.998-7 - SP - 20,00
454/2014 - 24.139.545-8 - SP - 18,00
455/2014 - 44.276.232-X - SP - 46,00
457/2014 - 44.915.262-5 - SP - 30,00
458/2014 - 28.336.783-0 -SP - 42,00
459/2014 - 15.972.626 - SP -  - 22,00
460/2014 - 40.413.551-1 - SP - 26,00
461/2014 - 33.215.438-5 - SP - 48,00
462/2014 - 33.214.924-9- SP - 36,00
465/2014 - 20.093.741-8 - SP - 26,00
467/2014 - 40.942.377-4 - SP - 32,00
469/2014 - 41.579.975-2 - SP - 20,00
470/2014 - 24.509.055-1 - SP - 20,00
471/2014 - 40.753.342-4 - SP - 22,00
473/2014 - 24.928.891-6 - SP - 24,00
475/2014 - 48.909.782-0 - SP - 26,00
478/2014 - 50.036.390-0 - SP - 54,00
479/2014 - 28.000.872-7 - SP - 46,00
480/2014 - 32.644.706-4 - SP - 30,00
481/2014 - 33.286.027-9 - SP - 20,00
482/2014 - 35.639.383-5 - SP - 30,00
483/2014 - 40.011.648-0 - SP - 48,00

Win
Realce

Win
Realce

Win
Realce

Win
Realce

Win
Realce

Win
Realce



sexta-feira, 13 de março de 2015 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 125 (48) – 141

2.2 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
cem pontos.

2.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova.

3. O tempo duração da prova será de 04 (quatro) horas.
4 - A prova será realizada na cidade de São Paulo/SP, com 

data prevista para o(s) dia(s) 03/05/2015 e os candidatos serão 
convocados por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Instituto QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5.1 - A aplicação das provas será de responsabilidade do 
INSTITUTO QUADRIX.

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para 
o seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), carteira de trabalho 
e previdência social, carteira de órgão ou conselho de classe, 
carteira nacional de habilitação.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova escrita, 
sendo considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: boletim de ocor-
rência, protocolo de requisição de documento, carteira de reser-
vista, certidão de nascimento ou de casamento, título eleitoral, 
carteira nacional de habilitação emitida anteriormente à Lei nº 
9.503, de 23/09/1997, carteira de estudante, crachá, identidade 
funcional de natureza pública ou privada, documentos vencidos 
há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elenca-
dos no item 7 alínea “b” deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, 
fotografia do candidato e outros meios, a critério do INSTITUTO 
QUADRIX.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
na sede do INSTITUTO QUADRIX, sito à Rua Traipu, 221 – Paca-
embu – São Paulo - SP, no primeiro dia útil após a realização do 
certame, um dos outros documentos descritos no item 7 alínea 
“b” deste Capítulo, sob pena de eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, e uma única folha de resposta, 
que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua assina-
tura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta, nem 
o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares 
ou qualquer aparelho eletrônico, e o candidato não poderá 
ausentar-se temporariamente da sala de prova levando qualquer 
um desses materiais.

12 - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 – Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de resposta por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

15 – Os candidatos que forem surpreendidos em qualquer 
ação relacionada ou similar ao item anterior, serão eliminados 
do concurso público.

16 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

17 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões; e
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
18 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
19 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

20 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

21 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, o INSTI-
TUTO QUADRIX procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do protocolo de inscrição.

21.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pelo INSTITUTO QUADRIX, com o 
intuito de se verificar a sua pertinência.

21.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

22 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítu-
lo III e entregar documentação conforme item 8 deste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha de 
inscrição, esta condição, e se necessita de condições especiais 
ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especificando-as.

7.1 - O Anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo ao Instituto QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8 - O candidato com deficiência deve entregar pessoalmen-
te, ou por terceiro (mediante procuração simples), entre os dias 
13/03/2015 a 15/04/2015, no período entre 10 e 17 horas, em 
dias úteis, no seguinte local: Central de Atendimento do Instituto 
Quadrix, sito à Rua Traipu, 221 – Pacaembu – São Paulo – SP, os 
seguintes documentos:

a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada), que 
conste nome e RG, expedido no prazo máximo de 2 (dois) anos 
quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 
1 (um) ano nas demais situações, considerados até o período de 
encerramento das inscrições, assinado e carimbado por Médico 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina e que 
nele conste, para fins comprobatórios, o número de registro do 
Médico na referida entidade de classe atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.

b) Requerimento, solicitando vaga para pessoa com defici-
ência, conforme modelo disponível no site http://www.quadrix.
org.br.

8.1 - O laudo não será devolvido.
9 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 

provável de 22/04/2015, nos sites estipulados no item 2 do 
Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação do 
candidato, bem como para informá-lo sobre a decisão em 
formato acessível.

9.1 - O candidato disporá de três dias úteis a partir da 
divulgação da relação citada no item anterior para contestar o 
indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder conforme 
exposto no Capítulo VIII.

10 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não enviar docu-
mentação conforme item 8 deste Capítulo, perderá o direito a 
tratamento diferenciado no que se refere ao presente concurso 
público, e não poderá impetrar recurso em razão de sua defici-
ência, seja qual for o motivo alegado.

11 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992.

12.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT 
do HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

12.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

12.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 12.1 deste Capítulo.

12.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

13 - Realizada a perícia médica mencionada no item 12, 
deste Capítulo, e seguintes deste Capítulo, o candidato deverá 
entregar o laudo da Perícia Médica ao INSTITUTO QUADRIX, 
sito à Rua Traipu, 221 – Pacaembu – São Paulo – SP; ou enviar 
cópias autenticadas da documentação necessária, via SEDEX, 
para a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, Caixa 
Postal 28203, CEP: 01234- 970, São Paulo (SP) - Ref. LAUDO DA 
PERÍCIA MÉDICA PARA PCD – Concurso Público – HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FMUSP”.

14 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

15 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência não se fizer constatada na forma do parágrafo único 
do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013, devendo 
permanecer apenas na lista geral de classificação.

16 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Das provas
1 - O concurso público constará de:
a) objetiva
b) avaliação de títulos (conforme Capítulo VI - “Dos títulos 

e seu julgamento”);
2. A prova objetiva constará das seguintes avaliações e 

respectivos números de questões:
PROVA OBJETIVA
FUNÇÃO-ATIVIDADE - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - CARÁTER
Conhecimentos Básicos - Interpretação de Texto/ Português 

- 5 - 2 - 10 - ELIMINATÓRIO
 - Noções de Administração Pública - 5 - 2 - 10
 - Noções Básicas de Informática - 5 - 2 - 10
 - Raciocínio Lógico e Matemático - 5 - 2 - 10
Conhecimentos Específicos - Conhecimentos na área - 30 

- 2 - 60
TOTAIS -   - 50 -  - 100
2.1 – A prova objetiva constará de questões de múltipla 

escolha, que versarão sobre o programa correspondente, cons-
tante no Anexo II deste edital.

13.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato 
deverá atender as condições estabelecidas no subitem 13.1 e 
apresentar a seguinte documentação:

a) Documento expedido pelas entidades coletoras, com-
provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

b) Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 
modelo disponível no site http://www.quadrix.org.br.

13.1.2 - O candidato deverá imprimir o requerimento de 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, preencher 
corretamente, assinar a declaração, segundo a qual, sob as 
penas da lei, assumirá conhecer as exigências contidas no pre-
sente edital e estar de acordo com elas.

13.2 - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, para candidatos que atendam cumulativa-
mente aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado, em uma das 
séries do ensino médio, curso pré-vestibular ou curso superior, 
em nível de Graduação ou Pós-Graduação e

b) percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, ou estejam desempregados.

13.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato 
deverá atender as condições estabelecidas no subitem 13.2 e 
apresentar a seguinte documentação:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino público ou privado, comprovando a sua condição de 
estudante ou Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) Comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado.

c) Requerimento de redução de taxa de inscrição, conforme 
modelo disponível no site http://www.quadrix.org.br.

14 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item 13 deste Capítulo deverão entregar a docu-
mentação pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração 
simples), entre os dias 13/03/2015 a 20/03/2015, no período 
entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: Central 
de Atendimento do Instituto Quadrix, sito à Rua Traipu, 221 – 
Pacaembu – São Paulo – SP.

14.1 - Não serão considerados os documentos encaminha-
dos por outra via que não seja a especificada no item anterior.

15 – O Instituto QUADRIX, a qualquer tempo, poderá rea-
lizar diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não o pedido apresentado em requerimento.

16 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, obser-
vados os motivos dos indeferimentos, nos sites estipulados no 
item 2 do Capítulo I.

16.1 - O candidato disporá de três dias úteis a partir da 
divulgação da relação citada no item anterior para contestar o 
indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder conforme 
exposto no Capítulo VIII.

17 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste Capítulo, 
como única forma de garantir sua participação no concurso.

18 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deve-
rá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

19 - O HCFMUSP, a Comissão de Concursos Públicos e 
o Instituto QUADRIX eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para participação em qualquer das 
etapas do concurso.

20 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

21 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas conforme Anexo IV deste edital 
(prova adaptada, ajudas técnicas, sala acessível, mobiliário 
específico ou similares), deverá indicar, na ficha de inscrição, os 
recursos especiais necessários e, ainda, entregar pessoalmente, 
ou por terceiro (mediante procuração simples), entre os dias 
13/03/2015 a 15/04/2015, no período entre 10 e 17 horas, em 
dias úteis, no seguinte local: Central de Atendimento do Instituto 
Quadrix, sito à Rua Traipu, 221 – Pacaembu – São Paulo – SP, os 
seguintes documentos:

a) laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último 
dia de inscrição; ou documentação que comprove e justifique o 
atendimento especial solicitado.

b) requerimento de atendimento especial conforme modelo 
disponível no site http://www.quadrix.org.br.

22 - O candidato que não cumprir a exigência do item 
anterior, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a con-
dição atendida.

23 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

24 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 22/04/2015, nos sites estipulados no item 2 
do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato, bem como para informá-lo sobre a decisão em 
formato acessível.

25 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal do portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

26 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias.

26.1 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas, deverá requerê-la exclusiva-
mente pela internet no site do Instituto QUADRIX (http://www.
quadrix.org.br), no momento da inscrição.

26.2 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata.

26.3 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

26.4 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova.

26.5 - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

26.6 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 

300 - Biologista - Laboratórios de Investigação Médica - 
Diretoria Executiva dos Laboratórios de Investigação Médica - 1 
- 1 - - - CR - R$ 52,00

310 - Físico - Instituto do Coração - Divisão de Bioengenha-
ria das Unidades Médicas e de Apoio do Instituto do Coração - 1 
- 1 - - - CR - R$ 52,00

320 - Fonoaudiólogo - Instituto de Medicina Física e Reabili-
tação - Seção de Fonoaudiologia do Instituto de Medicina Física 
e Reabilitação - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

330 - Nutricionista - Instituto Central - Divisão de Nutrição 
e Dietética da Diretoria Executiva do Instituto Central - 3 - 3 
- - - CR - R$ 52,00

340 - Técnico de Ortóptica - Instituto Central - Divisão de 
Clínica Oftalmológica das Unidades Médicas e de Apoio do 
Instituto Central - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

350 - Terapeuta Ocupacional - Instituto de Medicina Física 
e Reabilitação - Seção de Terapia Ocupacional do Instituto de 
Medicina Física e Reabilitação - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

Instruções Especiais
I – Disposições preliminares
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Seção I, página 03, em 03/07/2007, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos 
do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) ou dos sites 
da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br), da 
Secretaria de Estado da Saúde (http://www.saude.sp.gov.br), do 
HCFMUSP (http://www.hc.fm.usp.br) e do Instituto QUADRIX 
(http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade de Agente Técnico de Assistência a Saúde nos termos do 
artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 
1978, e será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

4 - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dade, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do emprego público), perfil profissional, atribuições, 
conteúdo programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – Dos pré-requisitos
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o emprego público, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

f) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

g) apresentar Carteira de Trabalho; e
h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido nos Capítulos XII e XIII.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado, dar-se-á mediante o correto preenchi-
mento da ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, 
dentro do período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Instituto QUADRIX excluir do concurso público aquele que a 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 13/03/2015 às 18 horas de 14/04/2015.

6 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
d) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite 
especificada no item 9 deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio a ser disponibilizado no 
site http://www.quadrix.org.br.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9 - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, até a data de 15/04/2015, utilizando somente o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição, sendo certo que:

a) a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) o agendamento do pagamento do valor da taxa de ins-
crição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

10 - Às 18 (dezoito) horas e 1 (um) minuto do último dia das 
inscrições, a ficha de inscrição não estará mais disponível no site.

11 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

12 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se 
o concurso público não se realizar, sendo o Instituto QUADRIX 
responsável pela devolução dos valores pagos.

13 - Não serão aceitos pedidos de isenção, total ou parcial, 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

13.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005.
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BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei no. 
7418/85, regulamentada pelo Decreto no. 95247/87;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DAS SERVIDORAS – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, ATRIBUIÇÕES, 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, DA ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS 
E CONVOCAÇÃO DAS PROVAS

1. - PRÉ-REQUISITOS:
Cód. - Função - Instituto - Pré-Requisitos
300 - Biologista - Laboratórios de Investigação Médica - 

Diploma ou Atestado de conclusão de Curso de Graduação em 
Biologia OU Farmácia-Bioquímica OU Biomedicina, fornecido por 
Instituição de ensino reconhecida.

Cédula de Identidade do Conselho Regional do órgão de 
classe.

310 - Físico - Instituto do Coração - Diploma ou Atestado 
de conclusão de Curso de Graduação em Física, fornecido por 
Instituição de ensino reconhecida.

320 - Fonoaudiólogo - Instituto de Medicina Física e 
Reabilitação - Diploma ou Atestado de conclusão de Curso de 
Graduação em Fonoaudiologia, fornecido por Instituição de 
ensino reconhecida.

Cédula de Identidade do Conselho Regional do órgão de 
classe.

330 - Nutricionista - Instituto Central - Diploma ou Atestado 
de conclusão de Curso de Graduação em Nutrição, fornecido por 
Instituição de ensino reconhecida.

Cédula de Identidade do Conselho Regional do órgão de 
classe.

340 - Técnico de Ortóptica - Instituto Central - Diploma ou 
Atestado de conclusão de Curso de Graduação em Ortóptica 
ou Tecnologia Oftálmica, fornecido por Instituição de ensino 
reconhecida.

Cédula de Identidade do Conselho Brasileiro de Ortóptica 
ou equivalente em relação à Tecnologia Oftálmica.

350 - Terapeuta Ocupacional - Instituto de Medicina Física 
e Reabilitação - Diploma ou Atestado de conclusão de Curso de 
Graduação em Terapia Ocupacional, fornecido por Instituição de 
ensino reconhecida.

Cédula de Identidade do Conselho Regional do órgão de 
classe.

a) possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

2. PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS E 
HABILIDADES):

• Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional; • Dina-
mismo no desenvolvimento das tarefas; • Trabalhar em equipe; 
• Pontualidade e Assiduidade; • Cordialidade nas relações inter-
pessoais; • Comprometimento: engajamento com os objetivos 
do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-las bem como aperfeiçoá-las; • Conhecer competências 
que estão sendo exigidas para o desempenho das funções, do 
cargo para o qual concorre; • Comunicar-se de maneira eficaz e 
eficiente; • Capacidade de trabalhar sob pressão; • Desenvolver 
o trabalho de forma harmônica, sinérgica e solidária com os 
demais profissionais da área e outros que estiverem envolvidos 
no atendimento controlando desafetos que possam ocorrer no 
ambiente profissional, focando o controle emocional para o 
bom desenvolvimento do trabalho; • Ter equilíbrio emocional, 
de modo a transmitir confiança e segurança no seu exercício 
profissional aos demais servidores, pacientes, familiares ou 
responsáveis; • Saber aplicar os princípios de integralidade, 
individualização da assistência, acolhimento, vínculo, responsa-
bilização que são fundamentos de uma assistência humanizada;

3. ATRIBUIÇÕES:
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – BIOLOGISTA 

para a DIRETORIA EXECUTIVA DOS LABORATÓRIOS DE INVES-
TIGAÇÃO MÉDICA, serão as seguintes:  Padronizar, atualizar, 
coordenar, supervisionar, avaliar e executar métodos e técnicas 
laboratoriais necessários para a realização da rotina do local 
de trabalho;  auxiliar no desenvolvimento do trabalho em coo-
peração com os pares, realizando os exames laboratoriais e/ou 
pesquisa clínica;  planejar, desenvolver ou colaborar em todas 
as rotinas pertinentes do laboratório clínico e extensão, frente 
a materiais biológicos, químicos e quaisquer outros necessários 
para o cumprimento das atividades fins;  ter familiaridade com 
os procedimentos de controle de qualidade interno e externo de 
todas as áreas do laboratório clínico e/ou pesquisa, saber avaliar 
e analisar;  realizar os procedimentos de coleta de amostra bio-
lógica, preparos da fase pré analítica, tubos e frascos utilizados; 
 executar procedimentos de biossegurança, como descarte e 
coleta de resíduos comuns, radioativos, carcinogênicos, tóxicos, 
materiais com contaminação biológica, incluindo os pérfu-
ro cortantes, químicos e infectantes;  desenvolver programas, 
elaborar e analisar relatórios referentes ao andamento e produ-
tividade do laboratório;  colaborar nos programas de educação 
continuada acompanhando estagiários e alunos;  participar 
das atividades da equipe e reuniões do laboratório;  cumprir 
e fazer cumprir ordens de serviço, portarias e regulamentos da 
Instituição;  executar métodos para diagnóstico laboratoriais 
especialmente para pacientes com doenças infectocontagiosas, 
neoplasia, transplantados, imunodeprimidos;  gerenciar dados 
clínicos de pacientes;  ter conhecimentos em informática básica 
(Windows, Word, Excel, Power Point e Access);  manter boa 
relação interpessoal ;  se manter atualizado em relação às ten-
dências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor, com ênfase na área de Patologia Clínica; 
 executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FÍSICO para 
a DIVISÃO DE BIOENGENHARIA DAS UNIDADES MÉDICAS E DE 
APOIO DO INSTITUTO DO CORAÇÃO, serão as seguintes:  Parti-
cipar direta e ativamente na obtenção de dados para a avaliação 
de equipamentos médicos de assistência circulatória.  Detalhar 
e especificar as técnicas de instrumentos de medição, dispositi-
vos e equipamentos eletro-médicos comerciais ou desenvolvidos 
na própria Divisão.  Coletar, registrar e avaliar dados e apresen-
tação de resultados com os cálculos e gráficos necessários para 
análise.  Executar e padronizar ensaios mecânicos, químicos e 
biológicos em sensores, transdutores, dispositivos e equipamen-
tos eletro-médicos, células, materiais biológicos ou sintéticos. 
 Dar assessoria e consultoria - na área de Física - aos demais 
departamentos da Instituição e outros colaboradores.  Formular, 
organizar, gerenciar, procurar apoio financeiro e participar de 
outras atividades relacionadas ao desenvolvimento de projetos 
tecnológicos e científicos na área.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FONOAUDI-
ÓLOGO para o SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA DO INSTITUTO 
DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, serão as seguintes:  
Prestar atendimento em Disfagia e Distúrbios da Fala, Lingua-
gem e Comunicação em unidade de internação e ambulatórios 
Infantil e Adulto do Serviço de Fonoaudiologia do IMREA / HCF-
MUSP, realizando as seguintes atividades:  Avaliar Motricidade 
Orofacial e Disfagia por meio de protocolos padronizados;  Ava-
liar Linguagem, Fala e Comunicação;  Intervir terapeuticamente 
através de programas com controle de eficácia de tratamento;  
Participar em atividades de protocolos assistenciais e de projetos 
de pesquisa que lhe forem designados;  Registrar em pron-
tuários institucionais;  Elaborar relatórios;  Atuar em equipe 
multidisciplinar;  Participar de reuniões clínicas, científicas e 
administrativas, junto à equipe multidisciplinar.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – NUTRICIO-
NISTA para a DIVISÃO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA DIRETO-
RIA EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL, serão as seguintes:  

11 - Os candidatos admitidos, após treinamento e avaliação 
de desempenho do período experimental de 90 (noventa) dias 
considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho trans-
formados em contrato por tempo indeterminado.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

XIII – Dos exames admissionais
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na REUNIÃO DE ANUÊNCIA os candidatos deverão 
apresentar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função 

de jurado, de conformidade com a alínea “e” do item 1 do 
Capítulo IX.

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

5 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

XIV – Das disposições finais
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unida-
de detentora do certame.

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros; e
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas de correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 

documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado.

6 - A unidade detentora do concurso público não se respon-
sabiliza por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo can-
didato à unidade detentora do certame.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11 - O período de validade do concurso não gera para o 
HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habili-
tados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
de Concursos Públicos em conjunto com o Instituto QUADRIX.

ANEXO I
DA FUNÇÃO-ATIVIDADE OU DO EMPREGO PÚBLICO e 

BENEFÍCIOS
Cód. - Função - Instituto - Área - VAGAS
 - Valor da Taxa de Inscrição
 -  -  -  - Efetivas - Ampla concorrência - Candidatos com 

deficiência - Cadastro de Reserva
300 - Biologista - Laboratórios de Investigação Médica - 

Diretoria Executiva dos Laboratórios de Investigação Médica - 1 
- 1 - - - CR - R$ 52,00

310 - Físico - Instituto do Coração - Divisão de Bioengenha-
ria das Unidades Médicas e de Apoio do Instituto do Coração - 1 
- 1 - - - CR - R$ 52,00

320 - Fonoaudiólogo - Instituto de Medicina Física e Reabili-
tação - Seção de Fonoaudiologia do Instituto de Medicina Física 
e Reabilitação - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

330 - Nutricionista - Instituto Central - Divisão de Nutrição 
e Dietética da Diretoria Executiva do Instituto Central - 3 - 3 
- - - CR - R$ 52,00

340 - Técnico de Ortóptica - Instituto Central - Divisão de 
Clínica Oftalmológica das Unidades Médicas e de Apoio do 
Instituto Central - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

350 - Terapeuta Ocupacional - Instituto de Medicina Física 
e Reabilitação - Seção de Terapia Ocupacional do Instituto de 
Medicina Física e Reabilitação - 1 - 1 - - - CR - R$ 52,00

Jornada de trabalho: 30 horas semanais, que poderão ser 
distribuídas conforme necessidade do serviço.

Número de vagas: 08 (oito).
Valor da taxa de inscrição: R$ 52,00 (cinquenta e dois reais)
A remuneração para a função-atividade de AGENTE TÉCNI-

CO DE SAÚDE poderá chegar a R$2.687,02, sendo: R$1.269,02 
de REMUNERAÇÃO MENSAL FIXA, que corresponde ao Padrão 
1-A, da Escala de Vencimentos – Nível Universitário da Área 
Saúde, conforme legislação vigente.

Os candidatos contratados poderão perceber, após o térmi-
no dos 90 dias do período experimental, mediante avaliações 
trimestrais, o PRÊMIO VARIÁVEL DE INCENTIVO – PIN, que 
poderá variar entre 50% no mínimo, 80% ou 100% do valor de 
R$1.418,00, nos termos da legislação vigente.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea "i" do 
item 1 deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da CON-
VOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA, o candidato, deverá apresentar 
prova documental de que exerceu a função de jurado.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato da 
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado, Portal de Concursos Públicos do Estado, e site do Institu-
to Quadrix, a comparecer à sede do INSTITUTO QUADRIX, sito à 
Rua Traipu, 221 – Pacaembu – São Paulo – SP, para participarem 
de sorteio que definirá a ordem de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério do 
INSTITUTO QUADRIX, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

IX – Da classificação final
1 – A nota final do concurso será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

X – Da homologação
1 - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do HCFMUSP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 2 anos, contados a partir 
da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XI – Da escolha de vagas
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) nomeações, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2, em observân-
cia ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XII – Da admissão
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de clas-
sificação final dos candidatos habilitados no concurso público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinado que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento.

3 – O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) carteira de trabalho;
b) certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) título de Eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) cédula de identidade - RG;
f) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

k) 3 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II 
deste edital.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do NGP 
do HCFMUSP até o dia útil anterior à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02(dois) dias úteis 
será considerado desistente do concurso público.

23 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VI – Dos títulos e seu julgamento
1 - SOMENTE OS CANDIDATOS HABILITADOS NA PROVA 

OBJETIVA TERÃO SEUS TÍTULOS AVALIADOS.
2 – Os candidatos poderão entregar títulos (cópias autenti-

cadas), conforme especificado no Anexo III.
2.1 – Não serão aceitos protocolos dos documentos com-

probatórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 – Os documentos comprobatórios dos títulos elencados 

no Anexo III deverão ser entregues nos locais de prova, na data 
de sua realização, em 03/05/2015. As informações sobre a forma 
e demais especificações para entrega dos títulos na forma pre-
vista neste edital serão divulgadas em edital específico no Diário 
Oficial do Estado e no Portal dos Concursos Públicos do Estado, 
no dia 31/03/2015.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a emprego público, especialida-
de, área de atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da instituição.
5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso publico.

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise do INSTITUTO QUADRIX.

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
6 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

7 - A avaliação dos títulos será feita pelo INSTITUTO 
QUADRIX, e o seu resultado será divulgado no Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado.

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores ao concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

VII – Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) à aplicação da prova;
d) ao gabarito da prova;
e) ao resultado das provas
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os formulários eletrônicos de recurso estarão disponíveis 
no site http://www.quadrix.org.br durante o período previsto no 
item 2 deste Capítulo, e serão os únicos meios válidos e aceitos 
para a interposição de recursos.

4.1 - A responsabilidade de análise dos recursos será do 
INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será publicada 
nos sites estipulados no item 2 do Capítulo I.

4.2 – Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica consistente.

4.3 – A versão eletrônica do caderno de questões será dis-
ponibilizada para consulta no site do Instituto QUADRIX (www.
quadrix.org.br) durante o período previsto para os recursos 
referentes às questões da prova e gabarito.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

6.1. - O resultado das provas, divulgado nos sites estipula-
dos no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

7 – O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, poderá sofrer alte-
rações caso ocorra a situação descrita no item 6 desde Capítulo, 
antes da homologação do certame.

8 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Instituto QUADRIX soberano em suas decisões.

9 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Instituto QUADRIX, poderá haver alterações nas 
publicações das etapas do concurso, antes de sua homologação.

VIII – Do desempate
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve a maior nota na prova de Conhecimentos Espe-
cíficos;

c) obteve a maior nota na prova de Raciocínio Lógico e 
Matemático;

d) obteve a maior nota na prova de Interpretação de Texto/ 
Português;

e) obteve a maior nota na prova de Noções de Adminis-
tração Pública;

f) obteve a maior nota na prova de Noções Básicas de 
Informática;

g) obteve maior pontuação nos títulos;
h) tenha maior idade (entre 17 a 59 anos); e
i) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho de 

2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Pro-
cesso Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.
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6. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE – TERAPEU-
TA OCUPACIONAL para o SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL 
DO INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

TÍTULO: tempo de serviço público como TERAPEUTA OCU-
PACIONAL, para servidores que contavam, em 05/10/1988, com 
05 (cinco) anos continuados em serviço no cargo, nos termos do 
artigo 18 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos.
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"11.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 7 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 7 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 6 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS 07, publicada em 13/01/96, na área para 
a qual concorre, de no mínimo 1.500 horas aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área para a qual concor-
re, com carga horária mínima de 360 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 4 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 pontos.
COMPROVANTE(S): conforme disposto no item “XX” do 

Capítulo X deste Edital.
ANEXO IV
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉCNICAS DISPO-

NÍVEIS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias, seguindo critérios de razoabilidade e 
viabilidade:

Ao candidato com deficiência visual:
Prova impressa em Braile;
Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concur-
sos Públicos;

Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos, com 
a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.
ANEXO V
CRONOGRAMA DE FASES
ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 13/03/2015
02 - Período de inscrições - 13/03/2015 a 14/04/2015
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 13/03/2015 a 20/03/2015
04 - Publicação do resultado preliminar da análise das 

solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição / Publicação 
das informações relativas à entrega da documentação para a 
Prova de Títulos - 31/03/2015

05 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
01/04/2015 a 03/04/2015

06 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 10/04/2015

07 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
15/04/2015

08 - Publicação dos editais de locais de prova objetiva / 
inscrições homologadas / candidatos com deficiência – deferidos 
e indeferidos / solicitação de atendimentos especiais – deferidas 
e indeferidas  - 22/04/2015

09 - Disponibilização do comprovante de inscrição no site 
oficial - 22/04/2015

10 - Aplicação da Prova Objetiva e entrega de documentos – 
Prova de Títulos e Experiência Profissional - 03/05/2015

11 - Prazo para interposição de recurso contra a aplicação 
da Prova Objetiva - 04/05/2015 a 06/05/2015

12 - Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 
- 05/05/2015

13 - Prazo para interposição de recursos contra a publi-
cação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva - 06/05/2015 
a 08/05/2015

14 - Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva / 
Resultado Preliminar - 19/05/2015

15 - Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 
- 19/05/2015

13 - Prazo para interposição de recursos contra a publica-
ção do Resultado Preliminar da Prova Objetiva - 20/05/2015 a 
22/05/2015

16 - Publicação do Resultado Definitivo da Prova Objetiva 
- 05/06/2015

19 - Publicação do Resultado Preliminar - Prova de Títulos 
- 05/06/2015

20 - Prazo para interposição de recurso contra a Prova de 
Títulos - 08/06/2015 a 10/06/2015

21 - Publicação do Resultado Definitivo - Prova de Títulos 
- 18/06/2015

22 - Publicação do Resultado Final / Homologação do 
Concurso - 18/06/2015

O HCFMUSP efetuará as publicações na imprensa oficial 
e o INSTITUTO QUADRIX dará publicidade em seu endereço 
eletrônico.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área para a qual concor-
re, com carga horária mínima de 360 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 4 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 pontos.
COMPROVANTE(S): conforme disposto no item “XX” do 

Capítulo X deste Edital.
3. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FONOAU-

DIÓLOGO para o SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA DO INSTITUTO 
DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

ESPECIALIZAÇÕES, CURSOS AVANÇADOS, APERFEIÇOA-
MENTOS (com conclusão comprovada por declaração emitida 
pela Instituição em papel timbrado), com carga horária entre 
300 e 500hs – máximo duas, um ponto para cada - máximo 
2 pontos

ESPECIALIZAÇÕES, CURSOS AVANÇADOS, APERFEIÇOA-
MENTOS (com conclusão comprovada por declaração emitida 
pela Instituição em papel timbrado), com carga horária acima 
de 500hs – máximo 2, dois pontos para cada - máximo 4 pontos

APRIMORAMENTO EM SAÚDE, com bolsa FUNDAP – 
máximo 1. Conclusão comprovada por declaração emitida pela 
instituição - máximo 3 pontos

MESTRADO em andamento – máximo 1. Em instituição 
credenciada pela CAPES. Comprovação pelo histórico escolar 
emitido pela instituição - máximo 2 pontos

MESTRADO concluído - máximo 1. Em instituição creden-
ciada pela CAPES. Conclusão comprovada pelo diploma emitido 
pela instituição - máximo 5 pontos

DOUTORADO em andamento – máximo 1. – máximo 1. Em 
instituição credenciada pela CAPES. Comprovação pelo histórico 
escolar emitido pela instituição - máximo 2 pontos

DOUTORADO concluído - máximo 1. Em instituição creden-
ciada pela CAPES. Conclusão comprovada pelo diploma emitido 
pela instituição - máximo 7 pontos

PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, ENCON-
TROS E OUTROS EVENTOS, todos na área de formação. Com 
certificado emitido pela instituição promotora do evento, em 
papel timbrado – máximo de 10 eventos (0,5 pontos cada) – 
máximo 5 pontos

4. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – NUTRI-
CIONISTA para a DIVISÃO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA 
DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL

TÍTULO: tempo de serviço público como NUTRICIONISTA, 
para servidores que contavam, em 05/10/1988, com 05 (cinco) 
anos continuados em serviço no cargo, nos termos do artigo 18 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos.
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"11.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 7 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 7 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 6 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS 07, publicada em 13/01/96, na área para 
a qual concorre, de no mínimo 1.500 horas aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área para a qual concor-
re, com carga horária mínima de 360 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 4 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 pontos.
COMPROVANTE(S): conforme disposto no item “XX” do 

Capítulo X deste Edital.
5. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – TÉCNICO 

DE ORTÓPTICA para a DIVISÃO DE CLÍNICA OFTALMOLÓGICA 
DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

TÍTULO: tempo de serviço público como ORTOPTISTA/
TECNÓLOGO OFTÁLMICO, para servidores que contavam, em 
05/10/1988, com 05 (cinco) anos continuados em serviço no 
cargo, nos termos do artigo 18 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos.
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"11.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 7 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 7 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 6 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS 07, publicada em 13/01/96, na área para 
a qual concorre, de no mínimo 1.500 horas aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área para a qual concor-
re, com carga horária mínima de 360 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 4 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 pontos.
COMPROVANTE(S): conforme disposto no item “XX” do 

Capítulo X deste Edital.

automação; Noções gerais de análise de gases sanguíneos e ele-
trólitos; Princípios e aplicações de técnicas básicas de Biologia 
Molecular como: extração de DNA, quantificação e isolamento 
de DNA RNA e reação em cadeia da polimerase (PCR), genotipia 
e sequenciamento de DNA; Portarias Ministério da Saúde  n° 
151/2009 – HIV, n° 3.242/2011 – Sífilis.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FÍSICO para 
a DIVISÃO DE BIOENGENHARIA DAS UNIDADES MÉDICAS E DE 
APOIO DO INSTITUTO DO CORAÇÃO

Conceitos Fundamentais de Física. Conceitos de Instrumen-
tação biomédica. Conceitos de ciências de materiais incluindo 
polímeros e biomateriais. Modificações de superfícies. Noções 
sobre métodos de medição em medicina. Noções sobre métodos 
experimentais em Física. Efeito Doppler. Eletricidade e magne-
tismos. Campo elétrico. Potencial Elétrico. Dinâmica dos Fluidos. 
Uso de LASER em medicina e experimentação.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FONOAUDI-
ÓLOGO para o SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA DO INSTITUTO 
DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

Anatomia e fisiologia dos músculos e funções orofaciais; 
Bases neurofisiológicas da deglutição; Fisiopatologia respira-
tória; Traqueostomia; Válvula de Fala; Avaliação instrumental, 
diagnóstico e tratamento das Disfagias neurogênicas e mecâ-
nicas; Desenvolvimento de Linguagem e Neuropsicomotor; 
Avaliação instrumental, diagnóstico e tratamento das alterações 
neurogênicas de Linguagem e Fala (Disartrias, Apraxias); Doen-
ças neurodegenerativas: avaliação, diagnóstico e tratamento das 
alterações de Deglutição, Fala e Linguagem.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – NUTRICIO-
NISTA para a DIVISÃO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA DIRETO-
RIA EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL

Gestão de Unidades de Nutrição e Dietética; Dietas orais 
hospitalares- definição, tipos, características e indicações; Legis-
lação sanitária vigente aplicada a alimentos, terapia nutricional 
e à Unidades de Nutrição e Dietética; Higiene e Microbiologia 
dos Alimentos; Técnica Dietética e Gastronomia; Noções gerais 
sobre Nutrição e Alimentação normal em diferentes grupos da 
população ( crianças, adolescentes , adultos, gestantes e idosos) 
; Utilização de Nutrientes: Digestão, Absorção e Metabolismo; 
Avaliação nutricional; Terapia de Nutrição Enteral; Terapia de 
Nutrição Parenteral; Terapia Nutricional Domiciliar; Atribuições 
do nutricionista na Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricio-
nal -  - EMTN; Guia Alimentar da População Brasileira, Educação 
nutricional; Dietoterapia e intervenção nutricional em afecções 
específicas (hipertensão arterial, diabetes, dislipidemia, anemias, 
doenças renais, doenças cardiovasculares, câncer, obesidade, 
alergia alimentar, afecções do trato digestório); Demais conheci-
mentos compatíveis com as atribuições do cargo.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – TÉCNICO 
DE ORTÓPTICA para a DIVISÃO DE CLÍNICA OFTALMOLÓGICA 
DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Conhecimento da propedêutica para diagnóstico e trata-
mento dos distúrbios da motilidade extrínseca ocular; Conhe-
cimento técnico e operacional da aparelhagem oftalmológica 
e o seu manuseio, para realização de campimetria manual e 
automatizada, lensometria, autorrefração, retinografia e tomo-
grafia de coerência óptica.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE – TERAPEUTA 
OCUPACIONAL para o SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL DO 
INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

Instrumentação para Avaliação de Terapia Ocupacional em 
Reabilitação; Reabilitação da pessoa com deficiência e terapia 
ocupacional aplicada - Fundamentos Teóricos: Conceitos de Tera-
pia Ocupacional, Recursos Terapêuticos, e Análise de Atividade; 
Avaliação e Intervenção Terapêutica nas Atividades Básicas e 
Instrumentais de Vida Diária, Atividades de Vida do Lazer e do 
Trabalho; Tecnologia Assistiva, Órteses, Adaptação, Adequação 
Postural. Papel e Intervenção do Terapeuta Ocupacional; Reabili-
tação da pessoa com deficiência e terapia ocupacional aplicada 
à Hemiplegia; Terapia Ocupacional Aplicada à Lesão Medular; 
Terapia Ocupacional na atenção à criança com deficiência; Tera-
pia Ocupacional Aplicada a Amputados de Membros Superiores 
e Inferiores; Terapia Ocupacional nas Doenças Neurodegenarati-
vas: avaliação e intervenção.

ANEXO III
DOS TÍTULOS
Biologista
1. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – BIOLO-

GISTA para a DIRETORIA EXECUTIVA DOS LABORATÓRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO MÉDICA

TÍTULO: tempo de serviço público como BIOLOGISTA, para 
servidores que contavam, em 05/10/1988, com 05 (cinco) anos 
continuados em serviço no cargo, nos termos do artigo 18 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos.
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"11.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 7 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 7 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 6 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS 07, publicada em 13/01/96, na área para 
a qual concorre, de no mínimo 1.500 horas aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área para a qual concor-
re, com carga horária mínima de 360 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 4 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 pontos.
COMPROVANTE(S): conforme disposto no item “XX” do 

Capítulo X deste Edital.
2. AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FÍSICO 

para a DIVISÃO DE BIOENGENHARIA DAS UNIDADES MÉDICAS 
E DE APOIO DO INSTITUTO DO CORAÇÃO

TÍTULO: Doutorado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 9 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 9 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da área para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 6 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “XX” do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS 07, publicada em 13/01/96, na área para 
a qual concorre, de no mínimo 1.500 horas aula.

Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar 
serviços de alimentação e nutrição;  Planejar cardápios de dietas 
normais, especiais, bem como fórmulas para alimentação infantil 
e enteral;  Supervisionar atividades de pré- preparo, preparo e 
cocção de dietas normais, especiais e especializadas;  Participar 
de programas de ensino, treinamento e capacitação de pessoal; 
 Participar de programas de gestão da qualidade em Unidade de 

Nutrição e Dietética;  Implementar ações preventivas e correti-
vas em Unidade de Nutrição e Dietética;  Avaliar a dieta, através 
de diferentes métodos, diagnosticando sua adequação frente 
às necessidades nutricionais e dietoterápicas, considerando o 
aporte por via oral e/ou enteral e/ou parenteral, e aos hábitos 
alimentares, incluindo padrão alimentar quanto ao número, tipo 
e composição das refeições, disciplina, restrições e preferências 
alimentares e apetite;  Avaliar os hábitos e as condições alimen-
tares da família, com vistas ao apoio dietoterápico, em função 
de disponibilidade de alimentos, condições, procedimentos e 
comportamentos em relação ao preparo, conservação, armaze-
namento, higiene e administração da dieta;  Avaliar o estado 
nutricional do paciente, utilizando medidas antropométricas e 
exames laboratoriais solicitados, a partir dos diversos métodos 
e técnicas cientificamente comprovados, considerando aspectos 
individuais e clínicos;  Participar, em conjunto com equipe mul-
tiprofissional, do processo de indicação, evolução e avaliação 
da nutrição enteral e/ou parenteral;  Efetuar a prescrição da 
dieta e/ou dietética, baseada nos diagnósticos nutricionais, 
considerando diagnósticos e condutas dos demais profissionais 
da equipe multiprofissional;  Classificar o atendimento segundo 
Níveis de Assistência em Nutrição, conforme necessidades 
dietoterápicas e/ou fatores de riscos individuais ou de ambiente 
de vida;  Sistematizar o atendimento de nutrição, efetuando 
levantamentos de dados, diagnósticos e condutas, incluindo 
prescrições e orientações, segundo a patologia e demais fatores 
que envolvem a dietoterapia, durante o tratamento e o momen-
to da alta em nutrição;  Avaliar sistematicamente a aceitação e 
adequação nutricional da dieta, a evolução do estado nutricional 
e clínica do paciente, fazendo alterações nas prescrições da 
dieta e/ou dietética e demais condutas, se necessário;  Planejar, 
desenvolver e avaliar o programa de educação nutricional desti-
nado ao paciente;  Dar alta em nutrição; Registrar e assinar no 
prontuário todo atendimento de nutrição prestado ao paciente; 
 Participar do desenvolvimento de protocolos de pesquisas;  

Executar outras tarefas correlatas ou decorrentes;  Cumprir e 
fazer cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e 
Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – TÉCNICO 
DE ORTÓPTICA para a DIVISÃO DE CLÍNICA OFTALMOLÓGICA 
DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL, 
serão as seguintes:  Auxiliar o médico oftalmologista na execu-
ção de procedimentos complementares de diagnose, e de aper-
feiçoamento ou desenvolvimento de habilidades, nos distúrbios 
óculo-sensório-motores;  Participar de equipes técnico-científi-
cas interdisplinares e intersetoriais, nos assuntos relacionados à 
ortóptica.  Realizar lensometria, autorrefração, exames de cam-
pimetria manual e computadorizada, retinografia e tomografia 
de coerência óptica do segmento anterior e posterior.

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE – TERAPEUTA 
OCUPACIONAL para o SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL 
DO INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, serão 
as seguintes: • Avaliar, programar e executar tratamento Tera-
pêutico Ocupacional na área de Reabilitação, considerando o 
diagnóstico clínico procedente de encaminhamento médico, • 
Estabelecer objetivos e atividades terapêuticas a curto e médio 
prazo, • Desenvolver o Programa de Terapia Ocupacional de 
acordo com os objetivos e atividades propostos, • Desenvolver 
programas de orientação junto a pacientes, familiares e/ou 
cuidadores com objetivos preventivos, educativos e terapêuti-
cos, • Elaborar relatórios de avaliação, evolução e terapêutico 
ocupacional, • Zelar pela Observância dos princípios do Código 
de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional conforme 
RESOLUÇÃO Nº 425, DE 08 DE JULHO DE 2013. (D.O.U. nº 147, 
Seção 1 de 01/08/2013), • Zelar pela observância dos princípios 
e normas do Manual do Colaborador e Regimento Interno do 
IMREA HC FMUSP.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
4.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS:
4.1.1 INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compre-

ensão e interpretação de textos, com domínio das relações 
morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipo-
logia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação 
gráfica. Pontuação. Formação e emprego das classes de palavras. 
Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Con-
cordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego 
do sinal indicativo de crase.

4.1.2 NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios 
e Diretrizes. Programas do SUS no atendimento aos pacientes 
e usuários. Lei Nº 8.080, Lei Nº 8.142 e Decreto Nº 7508/2011; 
conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articula-
ção com serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível 
de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em 
Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância 
em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema 
de Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social 
e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo - Lei Nº 10.261/68 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual Nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem 
Social – Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 
219 a 231; Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; 
Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e 
efetividade aplicados à Administração Pública.

4.1.3 NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos bási-
cos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplica-
tivos e procedimentos de informática: tipos de computadores, 
conceitos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas 
e apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de siste-
ma operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

4.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICO:
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – BIOLOGISTA 

para a DIRETORIA EXECUTIVA DOS LABORATÓRIOS DE INVES-
TIGAÇÃO MÉDICA

Normas de biossegurança e boas práticas laboratoriais; 
Controle de qualidade no laboratório clínico e de pesquisa; 
Noções básicas de preparo de soluções, diluições, concentra-
ção, titulação e pH; noções gerais dos parâmetros e técnicas 
laboratoriais de bioquímica, hematologia/coagulação, hemopa-
rasitas, gasometria, liquido cefaloraqueano (LCR), imunologia, 
parasitologia, urinálise, líquidos cavitários, citometria de fluxo, 
relacionados a doenças infectocontagiosas; noções básicas, 
gerais e práticas de microscopia e citologia global e diferencial 
de sangue, liquor e líquidos cavitários; Técnicas de diagnósticos 
laboratoriais em pacientes com doenças infectocontagiosas; 
procedimentos básicos em microbiologia, processamento inicial 
dos materiais biológicos para Cultura de bactérias aeróbias, 
anaeróbias facultativas, microbactérias, fungos. Microscopia. 
Interpretações de crescimento bacteriano, colorações. Testes de 
avaliação da resistência aos antimicrobianos; Noções gerais de 


